
Art. 3°. Este Decreto entrá eni vigor na d suapublicação. 

PAÇO MUNICIPAL', aos 29 de outubr. 

Secretário Mu 

ARMANDO CORDTS LH 
Secretário Municipal de Adminis ação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
—.- 

ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

PECRETQ N° 276/2013 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
uas atribuições legais é considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.919 de 14 de 
ezembro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.91Q, de 14 de dezembro de 2012, no valor de 
R$13 570,21 (noventa e três mil, quinhentos e setenta reais e vinte e um centavos), para 
atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, n9 valor de R$ 2.90Q,00 (dois - 
mil e novecentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no balanço Patrimonial do exercício de 2012, 
da, fonte 899 Construção do Centro da Juventude no valor de R$ 54.857,35 (cinquenta e 
quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), conforme indicado 
no,Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da fonte 899 Construção do Centro da Juventude 
o valor de 35.812,86 (trinta e cinco mil, oitocentos e doze reais e oitenta e seis centavos), 

considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
320/64. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA ik11% 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 276 DE 29/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃQ DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
t.01 - COORDENACAO GERAL - S.M.O.0 

S.M.O.0 	Manut. ria Esfrut.Nnc.,-.0timii, 

Rec.de Pessoal, Finan., Adm.e Materiais 
te-írj 

12 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

NATUREZA bA DESPESA 

• 
Õ ' VQ ' 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -,'.JURI 
• 

VALOR 

'R$ 	2.900,00 

TOTAL GERAL R$ 	2.900,00  
; 	t 

DOTA9ÃO 

9096 2.099 

-,ATIVIDADE/P.ROJETO/OP. -ESPECIAL FONTE 

000 

AL 
...— 

--ATIVIDADE/É-ROJETO/OP: ESPECIAL DOTAbA0 , NATUREZA DA DESPESA . 	, 	, 	. , FbNTE .r. . 4  ' VALOR _ 

.3.033 

2.199 

S.M.A.S 	- 	Aquisição 	e 	Re-pOs'ição;  

Equipamentos e Material Permanente 

Manutenção do Centro da Juventude 

de ' 	' 	' 
9321 

0728 

	

M
' 	

A i ERIAL PERMANENTE 
- 

4.4.90.52.00.00.00 

3.3.90.30.00.00.00 

EQ UIPAMENTOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

E 
899 

899 

89 .170,21 R$ 

R$ 

,... 

1.500,00 

• 

TOTAL GERAL 93.570,21 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 276 DE 29/10/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

- SEC. MUN. AGRIC., MEIO AMBIEN. E TURISMO 

KLINII OREATIVIDADE/PROJETO/OP -:tESISECIAL DOTA9A0 .• _NATUREZA DA DESPESA 'FONTE VALOR 

2.039 
Manutenção das Atividades de AlOàSteciMento 

e Comercialização 

- 	• 	. 
0297 

t 
QVTROS 	SERVICOS 	DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 
000 

.. 	—___. 

	

R$ 	2.900,00 

	

. __ 	_ _ __ 

TOTAL GERAL 2.900,00 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31112/2012' 

DEM NSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO" 

..--.SCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
_ 

' 	. ' 	, _ 	• 
ATIVO FINANCEIKO 

	

' 	• 	- - 	—. 	- 
PASSIVO FINANCEIRO - 

	

..-1 	. . 

SUPERAVIT FINANCEIRO - 
- 	. 

N° Éonie 	-. 	Valor' 

o Centro da Juventude ' 	- 	- ' . 	97:300,25 33.342',90 
• Valor 	' 

 
ao .&o Decrete*n°'-ó24/2t13' 

- - . 899 -• 	83.957,35 
.89 	 . :10000 

Valo ui-liz. , o pelo Decreto n° 276/2 S i 3. _ 	.. 	 _ 	. 	,  - 	889 	54.857,3-5 . 	. • . 
•• 	S aido-  atual. Eibb 	 - 
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